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INDICAÇÃO N.º 72/2025, em 11 junho de 2025. 

 

EDELANO ROHERS, SIDINEI JOSE GIUSTI, ODAIR FRANCISCO FARINA, GENECIR DE 

FATIMA GARDA RIGO, ROBSON ANSELMO BERGAMIN, FRANCISCO JAIR DE CAMPOS, 

CLEVERSON BARON DOS SANTOS E REVAIR JOSE RODRIGUES, vereadores com assento 

nesta Câmara Municipal, na Décima Quinta Legislatura do Município de Capitão 

Leônidas Marques, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

após ouvido o Plenário INDICAM ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja 

respeitado como feriado municipal o dia 19 de setembro, em homenagem a nossa 

Senhora da Salete, Padroeira do Município de Capitão Leônidas Marques, aplicando a 

Lei Municipal nº 1.400/2008. 

 

JUSTIFICATIVA: Conforme verifica-se a Lei nº 1.400/2008 já 

contempla feriado municipal desde o ano de 2008, porém não vem sendo executada.     

  

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Capitão Leônidas 

Marques, em 11 de junho de 2025. 

 

 
EDELANO ROHERS                        SIDINEI JOSE GIUSTI          ODAIR FRANCISCO FARINA 
        Vereador                                           Vereador                                 Vereador  

 
 
 
 
GENECIR DE F. GARDA RIGO     ROBSON A. BERGAMIN         FRANCISCO J. DE CAMPOS  
            Vereadora                                    Vereador                                    Vereador  
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CLEVERSON BARON DOS SANTOS                REVAIR JOSÉ RODRIGUES          
               Vereador                                                              Vereador                                  


